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TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. PROVA. PALAVRA DO POLICIAL. VALOR. CONDENAÇÕES MANTIDAS.

Os depoimentos dos policiais envolvidos nas diligências que culminaram com a acusação da prática de crimes por parte dos apelantes devem ser analisados como os de qualquer outra pessoa. Não se imagina que, sendo o policial uma pessoa idônea e sem qualquer animosidade específica contra os agentes, vá a juízo mentir, acusando falsamente inocentes. Aqui, depois de longa investigação com campanas e interceptações telefônicas, os policiais informaram que alguns dos recorrentes estavam associados para a prática de tráfico de entorpecentes e que todos os apelantes traficavam drogas na ocasião. 

DECISÃO: Apelos defensivos desprovidos. Unânime

	Apelação Crime


	Primeira Câmara Criminal

	Nº 70072003973 (Nº CNJ: 0410591-87.2016.8.21.7000)


	Comarca de Passo Fundo

	FABIANO ROSANO SOUZA 


	APELANTE

	COSME DAMIãO GAIDARJI 


	APELANTE

	MARCELO DA SILVA ROSA 


	APELANTE

	MARCOS DA SILVA ROSA 


	APELANTE

	GENILDA DA SILVA rosa 


	APELANTE

	JAIR PERES ROSA 


	APELANTE

	MáRCIO DA SILVA ROSA 


	APELANTE

	MINISTéRIO PúBLICO 


	APELADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento aos apelos. Determinaram a expedição de mandados de prisão em relação a Jair e Genilda. Encaminhe-se cópia do acórdão ao egrégio Conselho da Magistratura.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente), os eminentes Senhores Des. Manuel José Martinez Lucas e Des. Jayme Weingartner Neto.

Porto Alegre, 08 de março de 2017.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Sylvio Baptista Neto (RELATOR)

1. Fabiano Souza, Cosme Gaidarji, Marcelo Rosa, Marcos Rosa, Genilda Rosa, Jair Rosa e Márcio Rosa foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos 33 e 35 da Lei 11.343, (denúncia recebida em 11 de março de 2015), e, após o trâmite do procedimento, condenados às penas de dez anos e três meses de reclusão, regime fechado, e mil quinhentos e cinqüenta dias-multa, Marcelo, dez anos de reclusão, regime fechado, e mil e quatrocentos e cinqüenta dias-multa, Marcos, cinco anos e nove meses de reclusão, regime fechado, e seiscentos e cinqüenta dias-multa, Fabiano, cinco anos e seis meses de reclusão, regime fechado, e seiscentos dias-multa, Cosme, nove anos de reclusão, regime fechado, e mil e trezentos e cinqüenta dias-multa, Jair, Márcio e Genilda. Descreveu a peça acusatória que os denunciados estavam associados para a prática do crime de tráfico de entorpecentes, entre setembro de 2012 a janeiro de 2015 e o fizeram (tráfico de entorpecentes).

Inconformada com a decisão, as Defesas apelaram. Em suas razões, os Defensores pediram as absolvições dos apelantes ou a desclassificação dos delitos ou o redimensionamento das penas. Em contra-razões, os representantes do Ministério Público se manifestaram pela manutenção da sentença condenatória.
Nesta instância, em parecer escrito, a Procuradora de Justiça opinou pelo desprovimento dos recursos.

(Esta Câmara adotou o procedimento informatizado, tendo sido atendido o disposto no artigo 613, I, do Código de Processo Penal)

VOTOS

Des. Sylvio Baptista Neto (RELATOR)

2. Os apelos não procedem. Como a ilustre Magistrada, Dra. Ana Cristina Frighetto Crossi, também me convenci que a prova mostrou-se segura quanto ao envolvimento dos apelantes nos crimes de tráfico de entorpecentes e associação para o tráfico.

Depois de transcrever os depoimentos de testemunhas, de acusados e outras provas, corretamente decidiu a julgadora citada:

“1º fato (artigo 35, caput, Lei nº 11.343/06).
A valoração da prova transportada nos autos conduz à condenação dos réus. Explico.

Para o Ministério Público, Marcelo, Márcio, Marcos, Jair e Genilda associaram-se para o cometimento do tráfico ilícito de cocaína e maconha.

A existência do crime alojado no artigo 35 da Lei de Drogas é a associação estável e permanente de duas ou mais pessoas para a prática dos delitos previstos no artigo 33, caput e § 1º, e no artigo 34 HYPERLINK "" \l "sdfootnote3sym#sdfootnote3sym" 
. 

No caso, o fato foi reconstruído principalmente pelas filmagens de Jair e Genilda permitindo a entrada de pessoas na casa da rua Parobé nº 124, somadas ao resultado das posteriores abordagens policiais, e pelos depoimentos da policial Gladis e dos usuários Juliano e Franciele, além de outros elementos de convicção obtidos durante toda a persecução criminal. 

As anotações encontradas na casa de Paulo, quem foi investigado por suspeitas de estar envolvido no tráfico de drogas (processo nº 021/2.14.0005534-1), e a relação de Marcelo com Carlos, vulgo “Nenê”, que já foi condenado definitivamente pelo mesmo delito (processos nº 021/2.05.0001040-6 e nº 021/2.12.0010497-7), bem como os dados extraídos a partir das agendas telefônicas obtidas no inquérito 139/14/150502 da DEFREC (fls. 452/460), revelam claramente a fonte de drogas que abastecia a família de acusados, através do filho mais velho e de Marcos, o mais novo. 

Quando contra os Rosa só existiam denúncias anônimas, Bruna declarou à Polícia que dividia um apartamento com Marcelo e que ele costumava receber Carlos no local (fls. 410/411): “...”
A policial Gladis explicou que, naquela altura, os indícios ainda eram muito frágeis, apesar de uma multa do veículo Celta, IRK 7602, pertencente a Carlos, apontando Marcelo como condutor, ter sido localizada no imóvel (fls. 414/415) – também há notícias de que o referido acusado utilizava um Golf cinza, também pertencente a Carlos (cf. declarações de Bruna e relatório de diligências do dia 16 de outubro de 2012 – fl. 434). Mas em buscas na residência de Paulo, no dia 17 de abril de 2014, chegou-se a agendas telefônicas e a um caderno de anotações. Em suma, os números de telefone de Marcelo, ou “Negão”, e Marcos, ou “Duda”, constavam nas agendas de Carlos e de Paulo, bem como os seu nomes e apelidos nas anotações (“Marce”, “Negão” e “Dud”), o que reforçou as suspeitas, motivando representações policiais por interceptações telefônicas.

Quanto aos alvos dos grampos, em maio de 2014, a DEFREC recebeu informação de que Marcelo utilizava o número 54 96424668 (fl. 429), correspondente, frise-se, ao presente nas agendas telefônicas de Paulo e Carlos. O interlocutor representado sempre era chamado de “Negão” (os usuários confirmaram que “Negão” é o apelido de Marcelo). Em relação aos números de “Dud” e “Dud1”, 54 91354168 e 54 96269726, respectivamente, também constantes nos registros, era muito provável que pertencessem a Marcos, devido ao seu apelido “Duda” (fls. 464/468). As interceptações foram deferidas.

Posteriormente, a Autoridade Policial requereu a renovação das escutas (exceto no último número mencionado acima, pois “notado em uso com terceira pessoa) e a inclusão dos números 54 96746412 e 54 91211955, vinculados a Marcelo, porque observados em diálogos com Marcos (fls. 473/478). Em seguida, os IMEIs do(s) aparelho(s) de Marcelo foram grampeados (35544305186780 e 35544405186780), sendo constatado o uso do número 54 96746412. Em ligações interceptadas, Marcos se identifica à atendente da operadora Claro (02.07.14, às 17h 05min) e Marcelo, antes de informar o seu novo número de telefone (54 96746412), identifica-se ao provável cliente Cristiano Valentin (08.07.14, às 12h 26min). Em seguida, Marcelo trocou de celular, passando a ter o IMEI 359972059317690, de acordo com o acompanhamento da medida, e Marcos, de número, para 54 91371099, conforme informado pelo operadora Claro (note-se os dados cadastrais em nome do réu - fl. 89). Por fim, Marcelo mudou o número do seu telefone para 54 99215684, o qual passou a ser utilizado no aparelho de IMEI 359055042385570. 

Considerando isso, não há dúvidas de que as vozes nos terminais telefônicos interceptados eram de Marcelo e Marcos. Como é de conhecimento geral, vale registrar que os traficantes trocam de número com alta frequência e, não raras vezes, usam dados de terceiros para cadastrar os chips, tentando dificultar o monitoramento policial, exatamente como aconteceu na espécie. 

Pois bem, percebe-se claramente nas escutas o interesse dos interlocutores por algo que Marcelo possuía e a necessidade de ser marcado um encontro pessoal com o fim de atendê-lo. Quando isolados do restante do conjunto probatório, nada além disso é possível extrair dos áudios, 

Para ganhar sentido, o conteúdo das gravações precisa ser interpretado tendo as explicações dos usuários em mente. É que os acusados, principalmente Marcelo, tinham extremo cuidado para não revelar o objeto das conversas. Referências a “ingressos”, “coisa”, “gasolina”, “papel”, quantidades e valores são ouvidas, mas significam, na realidade, drogas.

Dessa combinação, também fica explícito que, com a debandada do irmão mais velho para Balneário Camboriú, Marcos assumiu a cartela de clientes de Marcelo, passando a traficar no lugar dele. Exemplo maior disso são as inúmeras ligações da usuária Franciele para Marcos, que antes comprava drogas diretamente de Marcelo. 

A função de Jair e Genilda continuou a mesma de sempre. Aliás, o papel dos pais na associação foi fundamental para o cometimento do tráfico. Primeiro por colocarem à disposição a casa da família para o depósito de drogas e, segundo, para garantir a segurança dos envolvidos, tentando evitar qualquer ingerência policial no negócio proibido. No ponto, as filmagens são bastante esclarecedoras: o casal atendia os usuários sempre com a cautela de manter fechado o portão de acesso à casa. Ou seja, Jair e Genilda não só sabiam, como participavam ativamente da empreitada criminosa. Mais ainda, há indicativos fornecidos pela policial Gladis de que a ré chegou a vender drogas na ausência dos traficantes diretos, seus filhos. 

Já Marcelo e Marcos eram os responsáveis pela obtenção das substâncias entorpecentes junto aos fornecedores e pelo repasse para venda aos seus familiares. Além disso, os acusados vendiam entorpecentes diretamente a consumidores - o primeiro, utilizando o veículo VW/Gol, branco, placas IHM 3178. 

Márcio também vendia drogas, de acordo com Pablo e Franciele. Aliás, o acusado foi flagrado conduzindo o veículo de Jardel. Há notícias de que Jardel possui ocorrência de tráfico de drogas na cidade de Medianeira, no Estado do Paraná, datada de 25 de outubro de 2012, preso em flagrante transportando cinco quilos e setenta gramas de crack (fls. 397/399). 

Daniel, usuário ouvido na Delegacia, admitiu que comprava drogas dos três irmãos acusados e descreveu como funcionava a negociação, além de confirmar o uso de um veículo Gol por parte de Marcelo e a existência de um bloco de anotações das dívidas dos clientes-consumidores (fls. 1064): “...”
Está bastante claro, portanto, que os acusados eram uma família unida para o tráfico. Difícil determinar, mas parece que em algum momento os filhos tiveram que convencer os próprios pais, idosos e aposentados, a transformar a casa da família em um depósito de drogas e a permitirem a entrada de usuários para adquirir a mercadoria. 

Noutra frente, foi comprovado que a associação permaneceu por longo período de tempo. 

Com base na prova oral, Jorge comprou drogas de Marcos várias vezes; Franciele comprava de Marcos e Marcelo havia quatro anos e Juliano, havia cinco, e na casa do casal acusado, inclusive. À Polícia, nesse sentido, Pablo deu a entender que adquiriu cocaína de Marcos e Márcio em várias oportunidades. Além disso, Franciele acrescentou que Jair e Genilda estavam inteirados do comércio ilícito de drogas que rolava na casa da rua Parobé. 

Outro detalhe circunstancial que demonstra a estabilidade e permanência da associação é Marcelo conseguir camuflar o assunto das ligações, isso porque já conhecia os clientes e o que queriam, bem como onde localizá-los, a fim de realizar a entrega de drogas. Depois de rumar para o litoral catarinense, frise-se, Marcelo repassou a sua clientela para o caçula Marcos. 

Nem seria necessário que os acusados desempenhassem reiteradamente a traficância, o que definitivamente ocorreu, aliás...

No caso, o que é ainda mais grave, diante das condições verificadas, conclui-se que os réus não ostentavam tão-somente um fugaz e transitório acordo de vontades, mas se encontravam conluiados em efetiva associação criminosa, estável e permanente, a fim de comercializarem drogas - o dolo específico dos acusados é fácil de ser verificado, pois que o tráfico de drogas foi efetivamente realizado, não apenas do 2º ao 6º fatos, como será visto a seguir, mas igual e certamente em outras situações não apuradas e denunciadas. 

...

Portanto, não há dúvidas de que os acusados estavam previamente conluiados para o exercício do comércio ilícito de entorpecentes (cocaína e maconha) de maneira organizada (cada um exercia uma função específica e indispensável para o sucesso do crime) e, ainda, permanente (Franciele afirmou que comprava na mesma “boca de fumo” havia quatro anos). Portanto, o crime do artigo 35 da Lei de Drogas foi perfeitamente configurado. 

Cabe consignar que não existe irregularidade alguma no fato de a investigação ter se desencadeado a partir de denúncias anônimas.

...
Nesse ponto, importante destacar que as informações anônimas apresentam-se de grande valia para o combate ao tráfico, vez que, por demais sabido, as testemunhas não revelam a identidade por medo de represálias. A partir dos relatos dos informantes, policiais realizaram campanas e filmagens, que apontaram, sem dúvidas os fatos imputados aos Rosa. 

Na dosimetria das penas, a existência de tráfico intermunicipal de drogas, percebido nos diálogos dos dias 9, às 21h e 47min, e 10, às 11h e 50min, de julho de 2014, interceptados em um dos terminais telefônicos utilizado por Marcelo, será considerado para elevar a pena-base, agindo como circunstância (stricto sensu) desfavorável aos réus. Evidente maior reprovabilidade de condutas praticadas nessa conjuntura. 

II - 2º, 3º, 4º, 5º E 6º fatos (artigo 33, caput, Lei nº 11.343/06).
Resumidamente, à acusação, Marcelo, Márcio, Marcos, Jair e Genilda, associados entre si para a comércio ilícito de entorpecentes, tiveram em depósito, guardaram (2º ao 6º fatos), transportaram (6º fato) e venderam drogas a José, Jorge, Tiago, Sandro e Franciele. 

Em que pese as alegações dos acusados e a inexistência de depoimentos judiciais dos usuários identificados no 2º, 4º e 5º fatos, os elementos de convicção produzidos durante a persecução criminal autorizam a condenação dos réus, senão, vejamos.

A existência dos fatos foi comprovada pelos boletins de ocorrência (fls. 354/356; 364/365; 379/380; 609/610; e 722/723), pelos autos de apreensão (fls. 357; 366; 381; 611; e 724), pelos laudos periciais (fls. 359/360; 368/371; 384; 613; 726), pelos termos de declarações (fls. 1032/1033; 1037/1038; 1051/1052) e pela prova oral obtida em juízo. 

Outrossim, a autoria é certa, recaindo sobre os acusados. 

Em relação ao 3º e 6º fatos, Franciele e Jorge admitiram que costumavam comprar drogas dos Rosa e confirmaram as declarações prestadas na Delegacia; ei-las, respectivamente, lembrando que Graziela acompanhou a oitiva de Jorge, ato que, segundo ela, correu normalmente (fls. 1032/1033 e 1037/1038): “...”
Os relatos da policial civil Michele e os autos de apreensão, bem como os laudos periciais confeccionados no feito, dão conta da materialidade do crime. Em Poder de Jorge, foi apreendido 0,5 grama de cocaína; já com Franciele foi localizado 5 gramas da mesma droga (fls. 366 e 724). Não bastasse isso, há filmagens do dia 09 de novembro de 2012, quando Jorge foi ao ponto de tráfico da rua Parobé. Observe-se que Jair abre o portão para Marcos entrar e logo em seguida Jorge também acessa o local; minutos depois, o usuário vai embora; na sequência, conforme contou o policial civil Rafael, o Fiesta conduzido por Jorge foi abordado; dentro do veículo, uma bucha do que aparentava ser cocaína foi encontrada. 

...

Sobre o 5º fato, o usuário Sandro admitiu à autoridade policial que, em setembro de 2014, adquiriu cocaína de Marcelo (fls. 1051/1052): “...”
Antes disso, no dia 09 de novembro de 2012, os investigadores filmaram Sandro no ponto de drogas. Ele queria cocaína, mas “a mãe de Marcelo somente tinha maconha”. 

Importa, aqui, é que no dia do fato os policiais apreenderam, em poder de Sandro, “1,0 grama de uma bucha de pó branco com características e odor semelhante a cocaína envolta em plástico” (fl. 611). A perícia realizada constatou na substância a presença do alcaloide cocaína (fl. 613). 

Por fim, o 2º e o 4º fatos.

Repito: o arcabouço de provas e indícios autorizam a condenação, mesmo na ausência de depoimentos judiciais dos usuários abordados na ocasião. 

No dia 02 de novembro de 2012, policiais capturaram imagens de José chegando e saindo da casa do casal acusado, conduzindo um Celta. Na sequência, o veículo foi abordado e, com o usuário, encontrado cocaína e maconha. Ao Delegado, José admitiu que comprou drogas no local (fl. 1601): “...”

...

Pouco importa se José comprou a droga de pessoa não denunciada (até pode ser que tenha sido de Bruno, sobrinho de Marcos, quem também demonstrou certo envolvimento com drogas, considerando o conteúdo dos diálogos dele com o tio). Acontece que o ponto de tráfico da rua Parobé nº 124 era administrado pelos Rosa, na forma de uma associação criminosa, sendo o comércio realizado no local objeto do domínio do fato que os réus detinham.

Já no dia 14 seguinte, os policiais filmaram Tiago chegando na casa dirigindo um Agile. Ao sair de lá, o usuário foi seguido e abordado. Junto com ele foi apreendida “01 porção de substância com características de maconha, pesando aproximadamente 3,40 gramas” (fl. 381). A perícia constatou, no material, a presença de THC.

Nesse sentido, o conteúdo do boletim de ocorrência 329/2012 (fl. 379): “...”
Judicialmente, o policial civil Rafael confirmou a abordagem do veículo e a apreensão de droga com o motorista.

Deveras, se há de emprestar credibilidade ao depoimento dos policiais que participaram das investigações, não lhes tornando írritos, pois, a condição funcional que ostentam permite, máxime se ausente qualquer elemento de convicção no sentido de que almejavam prejudicar, por qualquer razão que seja, os acusados.

...
Em síntese, é rico o arsenal probatório da autoria dos fatos. A prova da materialidade, existente já à época do recebimento da denúncia, foi confirmada em juízo. 

...

Verifica-se, para concluir, ser inaplicável na espécie o tráfico privilegiado, minorante prevista no parágrafo 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06, porque, mesmo que se trate, em hipótese, de réu primário, ficou provado que todos se dedicavam à atividade criminosa como meio de vida e o tráfico de drogas constituía fonte de renda. Os acusados não eram traficantes ocasionais, como se ponderou na fundamentação supra, fugindo ao alcance, portanto, do referido dispositivo legal. 

...
IV – 8º, 9º, 10º (artigo 34) e 11º fatos (artigo 33, caput, ambos da Lei de Drogas). 

Deixando de lado a associação, na denúncia consta que Fabiano transportou e vendeu drogas a Pablo, além de ter em depósito e guardar 3,2g de cocaína para comercialização. Igualmente, consta que Cosme tinha em depósito e guardava 11g, aproximadamente, de cocaína, também para comercialização, bem como uma balança de precisão destinada à preparação, produção ou transformação de drogas. 

A existência dos fatos está demonstrada pelos boletins de ocorrência (fls. 711/712; 795/796; e 867/869), pelos autos de apreensão (fls. 713; 870; e 909), pelos laudos periciais (fls. 720; 1350; e 1352), pelo laudo de constatação de natureza de substância (fl. 874), por ligações interceptadas e pela prova oral coligida ao feito.

Outrossim, a autoria é certa, recaindo sobre Fabiano e Cosme.

Pablo disse, em juízo, que dava dinheiro para Fabiano comprar drogas. Suas declarações à Polícia são mais graves. O usuário afirmou que comprava cocaína de Fabiano e forneceu detalhes de como a negociação acontecia, bem como confirmou o fato do dia 19 de novembro de 2014. Vejamos (fls. 1041): “...”
Vejam que o usuário reconheceu Fabiano como sendo quem lhe vendeu cocaína na data do fato, fornecendo, inclusive, o número de telefone dele, qual seja, 54 9932 2735. Portanto, não há dúvida que a voz no referido terminal grampeado é do réu conhecido como “Truta”.

Entre 01 e 22 minutos das 18 horas daquele dia, Pablo e Fabiano trataram da compra e venda de cocaína por telefone, através de ligações e mensagens - claro que o real assunto das conversas foi camuflado pelas partes, atrás de um falso interesse de Pablo por ingressos -, sendo marcado encontro num posto de combustíveis para a entrega da mercadoria. 

Sucedeu que os policiais interceptaram a ligação e conseguiram presenciar o encontro e abordar o usuário logo em seguida. A policial Gladis participou da ação.

Com Pablo, cerca de 01 grama de “pó branco, com características e odor semelhante a cocaína”, foi localizado (fl. 713). Em perícia técnica, constatou-se, na substância apreendida, “a presença do alcaloide cocaína” (fl. 720).

Pode até ser que Pablo e Fabiano costumavam usar drogas juntos, mas naquele dia 19, o acusado vendeu drogas ao companheiro de drogadição, não importando se o consumo seria individual ou compartilhado. Consequentemente, o fato não se encaixa nas hipóteses legais dos parágrafos 2º e 3º do artigo 33 da Lei de Drogas. 

Autoria e materialidade do oitavo fato bem definidas, portanto.

Noutra frente, sobre Fabiano, Cosme e o tráfico de drogas, as interceptações telefônicas, aliadas aos depoimentos obtidos em juízo, revelam ainda mais. Os acusados se dedicavam ao comércio ilícito de entorpecentes e a cocaína apreendida tanto na casa de um como no carro de outro era mercadoria posta à venda. Aliás, Fabiano utilizava um Fiat/Uno para entregar drogas pela cidade, enquanto Cosme usava uma motocicleta para o mesmo fim. 

No dia 07 de janeiro de 2015, dentro do veículo de Fabrício, mais precisamente no porta-luvas, foi encontrada “uma bucha de pedra branca com características e odor de cocaína, pesando, aproximadamente, 3,2 gramas”, tudo confirmado pelos policiais Alexandre e Michele. Através do exame pericial (fl. 1350), concluiu-se que a substância apreendida era cocaína. 

Fabiano alegou que a droga era para seu consumo. 

Entretanto, o policial Fabiano explicou que as drogas apreendidas em poder de Fabiano, e também de Cosme, não eram para consumo próprio. Do contrário, não se representaria pela prisão. Ou seja, as suspeitas apontavam ambos como traficantes, não como usuários. No ponto, as interceptações, as apreensões e o tráfico do oitavo fato, principalmente o tráfico do oitavo fato, confirmaram os indícios. 

Os diálogos interceptados mostram que Fabiano tinha clientes fixos, como, por exemplo...

...

Para terminar, no mesmo dia (07/01/15), na casa de Cosme os policiais realizaram a apreensão de, entre outras coisas: “01 balança de precisão Marca Powerpack/funcionando NS. 140102100780 – 01 bucha de pó branco, envolta em plástico, semelhante à cocaína pesando aprox. 10 gramas – 01 bucha de pó branco, envolta em plástico, semelhante à cocaína, pesando aprox. 1 grama” (fl. 870). 

O exame pericial constatou a presença do alcaloide cocaína nas substâncias encontradas na casa do réu (fl. 1352). 

Os policiais Anderson, Eduardo e Gladis confirmaram as buscas e a apreensão da cocaína e da balança de precisão no local. 

Cosme alegou que a droga era para seu próprio consumo e negou a posse da balança. 

Novamente, entretanto, a prova projeta o tráfico ilícito de entorpecentes. 

As interceptações telefônicas, somadas às apreensões e aos depoimentos dos policiais, confirmam a denúncia. 

Bastam olhos de ver para entender que o acusado fazia entregas e vendia drogas: 

...
Contextualizando tudo isso, a apreensão de uma balança de precisão, petrecho utilizado para a contagem e checagem da quantidade de drogas, só vem para ratificar a tese da acusação. 

...
Por fim, deixo de aplicar a minorante prevista no parágrafo 4º do artigo 33 da Lei de Drogas, haja vista que os réus Fabiano e Cosme , pelo que restou comprovado nos autos, dedicavam-se às atividades criminosas, com a venda constante de entorpecentes.”

Com relação à prova condenatória – depoimentos de policiais - sempre afirmo que os depoimentos dos policiais envolvidos nas diligências devem ser analisados como os de qualquer outra pessoa. E, por uma questão lógica e racional, eles preponderam sobre a declaração de quem é acusado de um delito, pois geralmente este tenta fugir de sua responsabilidade penal. Ora, não se imagina que, sendo o policial uma pessoa séria e idônea e sem qualquer animosidade específica contra os agentes, ele vá a juízo mentir, acusando inocentes.

Sua declaração, como a de todas as outras testemunhas e vítimas, deve ser examinada apenas pelos elementos que contém. Confrontar-se-á com as outras provas obtidas na instrução e até com qualidade da pessoa que depôs. Se a prova sobrevive após esta análise, ela é forte para a condenação, não importando quem a trouxe.

E foi o que ocorreu aqui, como já referido acima.

3. Com relação à punição os recursos também não procedem. Sobre a pena-base e acréscimos ou reduções em face às agravantes e às atenuantes, digo que a aplicação da punição tem muito de subjetiva.

E para tanto, digo que, por exemplo, entre as balizas de doze a trinta anos (homicídio qualificado) ou entre cinco a quinze anos (tráfico de entorpecentes) ou entre dois a oito anos (furto qualificado) ou entre seis a dez anos (atentado violento ao pudor) etc., qual é a punição mais justa? Sempre será aquela que, no meu entendimento, na consideração das circunstâncias fáticas do delito e pessoais do condenado cumpra o estipulado pelo artigo 59 do Código Penal na sua parte final: “estabelecerá conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.”.
Deste modo, deve-se, tanto quanto possível, aceitar aquela fixada na sentença. Sua alteração só deve acontecer, quando se verificar grave erro na imposição da reprimenda.

Neste sentido tem-se manifestado as Cortes Superiores e colaciono decisão do Supremo Tribunal Federal que uso como paradigma:

“A dosimetria da pena é matéria sujeita a certa discricionariedade judicial. O Código Penal não estabelece rígidos esquemas matemáticos ou regras absolutamente objetivas para a fixação da pena. Cabe às instâncias ordinárias, mais próximas dos fatos e das provas, fixar as penas. Às Cortes Superiores, no exame da dosimetria das penas em grau recursal, compete apenas o controle da legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, com a correção de eventuais discrepâncias, se gritantes e arbitrárias, nas frações de aumento ou diminuição adotadas pelas instâncias anteriores.” (Habeas corpus 112.859, Primeira Turma, Relatora Rosa Weber).

E foi no sentido afirmado acima, punição estabelecida de acordo com a necessidade e suficiência tanto na reprovação quanto na prevenção dos crimes, que se posicionou a Magistrada, ao fixar as penas dos apelantes. Deixo de reproduzir esta decisão, porque, já sendo do conhecimento dos interessados, se constituirá em uma repetição inútil e enfadonha.

Como noticiado, o Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por maioria, reafirmou jurisprudência no sentido de que é possível a execução provisória do acórdão penal condenatório proferido em grau recursal, mesmo que estejam pendentes recursos aos tribunais superiores. A decisão foi tomada na análise do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 964.246, que teve repercussão geral reconhecida.
Deste modo, como referido na decisão, a situação deve ser aplicada nos processos em curso nas demais instâncias, o que, aliás, já estava acontecendo, tendo em vista a decisão da Corte citada no Habeas Corpus 126.292.

Portanto, determino a imediata prisão dos apelantes Jair e Genilda. Comunique-se à autoridade judicial para a expedição dos respectivos mandados de prisão.

4. Concluindo, e meus colegas de julgamento estão de pleno acordo com esta manifestação, é de se elogiar a sentença da Dra. Ana Cristina Frighetto Crossi e fazer constar este elogio em sua ficha funcional.

Poucas vezes, ou quase nenhuma nestes últimos anos, deparei-me com sentença tão brilhante como a referida acima. Sem fazer referências doutrinárias irrelevantes, sem exagerar em citações ou mesmo escrever trechos em língua estrangeira, a Dra. Ana Cristina deu uma aula em sua decisão de como se deve sentenciar uma causa.

Não fez, como comumente se tem feito, apenas a transcrição dos depoimentos com poucas observações sobre a prova. Ao contrário, examinou detidamente cada situação fática e analisou com objetividade, racionalidade e argumentação pertinente as ações dos acusados. A prova contra eles produzida e se era caso, com uma fundamentação lógica, de condenação.

Portanto, finalizando e repetindo, a sentença deste processo criminal merece elogios pela qualidade de sua elaboração, elogios estes que deverão constar na sua ficha funcional. Encaminhe-se cópia do acórdão ao egrégio Conselho da Magistratura.

5. Assim, nos termos supra, nego provimento aos apelos. Determino a expedição de mandados de prisão em relação a Jair e Genilda. Encaminhe-se cópia do acórdão ao egrégio Conselho da Magistratura.
Des. Manuel José Martinez Lucas (REVISOR) - De acordo com o(a) Relator(a).
Des. Jayme Weingartner Neto - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. SYLVIO BAPTISTA NETO - Presidente - Apelação Crime nº 70072003973, Comarca de Passo Fundo: "À UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AOS APELOS. DETERMINARAM A EXPEDIÇÃO DE MANDADOS DE PRISÃO EM RELAÇÃO A JAIR E GENILDA. ENCAMINHE-SE CÓPIA DO ACÓRDÃO AO EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA."
Julgador(a) de 1º Grau: ANA CRISTINA FRIGHETTO CROSSI
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